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PR(}'ETO DD LEI COMPLEMENTAR rf 028/2024

Inlclativa: Poder Executíao Municípal

Assunto: Acrescenta os Artlsos 7"-4. 7o-B e 7"-C à Lel Munlclool
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O presente projeto, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, versa

sobre o acréscimo de dispositivos constates dos artigos 7" -A, 7"-B e 7" à Lei
Municipal n" 3.845/2024, que dispõe o sobre Novo Código de Obras e Edifrcaçóes do
Município de Alegre/ES.

Segundo a mensagem de justifrcativa apresentada, "o Projeto de Lei qte tem por
objetiuo alterar a Lei Municipal n" 3.845/2O24, que por um lapso não trouxe preuisto a

prorrogaçdo de aluards, e Ete esta alteração na Lei uisa adeqtar a nolma a nossa

realidade local, onde a demanda existente de pronogaçao de aluará.s pode ser

atendida."

Emsumaéorelatório.

Com relação à iniciativa, também em simetria com o artigo 61, § 1", II, "b" da
Constituição da República Federativa do Brasil, a l,ei Orgânica Municipal, estabelece
que sáo de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo as leis que disponham
sobre a matéria objeto da proposição, conforme disposto no art. 56, parágrafo único,
incisos "II" e "1Y", in uerbis:
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n" 3.845/2024.

PARECER JUÚDICO

Relatório:

ANÁLISE E FI'NDAMENTACÃO:

No que diz respeito à competência, nos termos do art.30, incisos I e II, da

Constituiçáo Federal, os Municipios são dotados de autonomia legislativa, que vem

consubstanciada na competência de legislar sobre assuntos de interesse local;

suplementar a legislação federal e estadual no que couber'

Em simetria com os referidos dispositivos constitucionais, o aÍt. 28, incisos I e
II, da Constituição do Estado do Espírito Santo, e o artigo 8", da Lei Orgânica
Municipal, estabelecem as mesmas competências.
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"^ft. 56. (...)

Parágrafo Único - Sâo de iniciativa privaüva do Prefeito Municipat as têis que disponham
soâre.'
t - (...)
ll - organização administrutiva, matéia tributária e orçamentáia, seruiços públicos ê pessoa/
da ddministração;
lV - criaçáo, estruturação e atribuições das SecreÍarías Municipais e órgãos da
administraçâo;"

Do ponto de vista da legalidade, a proposição legislativa apresenta-se como
pertinente, tendo ústa a viabilidade de se promover a adequaçáo da legislação local
relacionada regulamentação da prorrogaçáo e renovação de Alvarás de Construçáo, as
quais, por mero lapso deixaram de serem consignadas na referida tei Municipal no

3.845/2024, que dispõe o sobre Novo Código de Obras e EdiÍicações do Município de
Alegre/ES.

No que tange ao mérito, ou seja, a verificação da existência de interesse público, esta
Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá tão somente aos vereadores no uso da
função legislativa, verificar a viabilidade ou não da aprovação desta proposição, respeitando-
se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Pelo exposto, s.mj., do ponto de vista de constitucionalidade, juridicidade e

técnica legislativa, opino pela tramitaçâo do projeto de lei em epígrafe na forma
regimental

Alegre (ES), 10 de setembro de 2024.

Hel a ACC d
Jurí .M.A./ES

Conclusão:
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